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ITR - DeciaraçMes que impliquem altera0o de dados
cadastrais após a notificaçWo do lançamento do
imposto " n75:o s'ãe apitcáveis ao exercido de
1.990. Recurso negado.

Vistos " relatados e diseutidos os presentes autos
de recurso interposto por JULIO CESAR PRATES.	 .,,,

1

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes " por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES P(NTOjA.

Sala das Sessbes, emi)/e outubro de 1993.
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HELVIO ''.' iVEDO BALCELLOS - Presidente
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JOE" -1TONIO 1 . ..C3CH- DA CUNHA - Relator

dera
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•fr i ST A VC) DC) ANÁ 1 ..:AL.. MARTINS -- I"' r. ' o cu I- e/ cl o r-Represental)
te tia FaZen CL a hi a e: :i. (:) n i:xl.

VISTA EM GESSAI} DE . 2 -6 FE u igo,
I,	 ,- /-2-•

Par I J. c: :i. param t: ,A 3. n cl,-t !, cl o p rc .::, sen t. e ,:i ti .I. g amen t. O • os CCM sei. hei r os III. :E O
ROTHE. ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREW DE
OLIVEIRA„ TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE CABRAL OAROFANO.
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RELATORI

O Contribuinte acima identificado foi notificado
(fls. 03) a pegar o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural
- 1TR/90 e demais tributos !, referentes ao imóvel rural denominado
chácara Sào Judas Tadeu II„ de sua propriedade, localizado no
Município de Goiània - 00, com área total de 22.9 ha.

Impugnando o feito (fl ,s. 01), o Interessado alegou
que o valor cobrado está incompatIvel com os demais imóveis da
regio, inclusive com área maior do que o seu, além do mais, após
a escritura, a área foi beneficiada e está produzindo.

O INCRA indeferiu o pleito, alegando que o
lancemento do ITR/90 baseou-se no% dados constantes da Ultime DP
apresentada pelo Contribuinte, onde nào foi informado qualquer
tipo de expleraçâO, ficando o our e o GEE iguais a 0,0%.

A autoridede julgadora de primeira instãncia
decidiu pela manutenflo da cobrança por riXo ter o Contribuinte
efetuado e retificeçào de DP até a dete do lançamento do ITRi90.

O Recorrente interpôs recurso de fls. 17/18,
alegando em sintese quet

a) informou a situac'áo etuel do imóvel para fins
de reduçào do ITR/90t

b) nào auferiu lucro de	 atividade	 rural,	 •

computando como muito elevado o valor do imposto cobrado

c) por inexperiOncia, deixou de informar ao INCRA
as altereçffes ocorridas no imóvel, acreditendo que as informeçffes
prestadas na decleraç'No de rendimentos fossem suficiente% pare.
obter a veducWo, uma vez que e Receita Federal passou a arrecadar
o T .TR; e

d) solicita acolhimento ao recurso para gozar do
benefício de reduçàb do imposto de até 90%.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

O Recorrente n2Co prestou as informacges para as
mudanças cadastrais sobre o imóvel.

O art. 117 do Cal. em seu parágrafo lg, é claro
quanto a este aspecto, ou se3aN

"Art.... 147 - PARAORAFO lp A retifica-
çab por . iniciativa do próprio declarante, quando
vise a reduzir ou. a excluir tributo, só e
admissivel mediante comprova ra° do erro em que se
funde, e antes de notificado o lançamento."

Assim sendo, nego provimento ao recurso.

Sala das Sess?Jesy em 21 de outubro de 1993.
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